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PREFEITURA MUNICIPAL DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN 
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LEI N° 1.220, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Revoga a Lei Municipal n° 1.206, de 03 
de agosto de 2023, e dá outras 
providências. 

O POVO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por seus representantes, 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art.  1° Fica revogada a Lei Municipal n°1.206, de 03 de agosto de 2023, que 
autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito  corn  Agência Estadual de 
Fomento — AgeRio, e dá outras providências.  

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Claudio IVIannarino 
Prefeito 
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